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RESOLUÇÃO Nº. 17.650 
 

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, 

 

Considerando o fundamentado no artigo 14, inciso I do Regimento 
desta Casa;  

 

Considerando as metas estabelecidas no Programa de 
Modernização do Controle Externos dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
Brasileiros (PROMOEX); 

 

Considerando, finalmente, proposição da Presidência constante da 
Ata nº. 4.760, desta data; 

 

RESOLVE,        unanimemente: 
 

APROVAR o Plano Estratégico do Tribunal de Contas do Estado 
para o quadriênio 2008-2011, nos termos do Anexo I desta Resolução. 

 

Plenário Conselheiro EMÍLIO MARTINS, em Sessão Ordinária de 
17 de fevereiro de 2009. 
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